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CUIABÁ/MT

Sociedade Brasileira de Cardiologia 
Regional Mato Grosso

Prezados Associados,

A Sociedade Brasileira de Cardiologia de Mato Grosso realizará a 
eleição para o biênio 2024-2025 via internet, pelo portal da SBC.

Em atenção ao nosso Estatuto, a eleição para o cargo de 
Presidente e Diretoria, como também para Delegado, será 
realizada pelo voto direto, secreto e pela internet, em eleições 
gerais. 

Possuem o direito de votar e serem votados, apenas os sócios 
efetivos, remidos e fundadores, em pleno gozo de seus direitos, 
previstos pelo Estatuto da Sociedade Brasileira de Cardiologia de 
Mato Grosso (SBC-MT).

Seguiremos o calendário eleitoral nacional, que começa no dia 1º 
de março de 2023, porém as chapas devem ser registradas na 
SBC-MT a partir de 31 de janeiro até o dia 05 de fevereiro de 2023. 

Registro da chapa deve ser através do e-mail: 
sbcmt@uol.com.br

Requisitos para as candidaturas:

Que detenha título de especialista em cardiologia concedido pela 
AMB/SBC, título de especialista em cirurgia cardiovascular 
concedido pela AMB/SBCCV, ou título de especialista em 
pediatria concedido pela AMB/SBP com área de atuação em 
cardiologia pediátrica; e Que não incorra em quaisquer das 
hipóteses de inelegibilidade previstas na Lei da Ficha Limpa. 

As chapas serão homologadas e encaminhadas para a 
Sociedade Brasileira de Cardiologia, que coordenará o processo 
eleitoral.

Cuiabá, 31 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES GERAIS PARA O BIÊNIO 2024-2025
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